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C.N.P.J.: 03.903.176/0001-41 

Município: DEODÁPOLIS 

 
 

DECRETO Nº 107/2024, de 2 de Setembro de 2024. 
 

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
DEODÁPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 847/2023, de 14 de Dezembro de 2023. 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.010.000,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.12.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 
 

R$10.000,00 

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 10.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000.000,00 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- TOTAL SUPLEMENTAÇÕES R$|:2.010.000,00 

 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.000.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000.000,00 

 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$10.000,00 

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 10.000,00 

 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$1.000.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000.000,00 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- TOTAL DEDUÇÕES R$|:2.010.000,00 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor retoagindo seus efeitos em 02 de setembro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2 de Setembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: fernandadelgrand. Emissão: 22/10/2024, às 10:06:46. Protocolo: 1cd5f807-097a-4f37-b981-4e042bc7356d 
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DECRETO Nº 108/2024, de 2 de Setembro de 2024. 

 
Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
DEODÁPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 847/2023, de 14 de Dezembro de 2023. 

 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.754.961,70, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 
 

 
R$52.000,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 52.000,00 

 

13.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030.4.122.57.2088-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$355.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 355.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.016 - FUNDEB 

07.016.12.361.39.2039-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$25.000,00 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 25.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.122.52.2077-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$50.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 

 

02.000 - EXECUTIVO 

02.009 - AGENCIA MUNICIPAL DE PRODUÇÃO 

02.009.20.122.45.2058-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$10.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 

14.000 - FUNDO MUN. SEGURANCA TRANSP. E TRANSITO DEODAPOLIS 

14.001 - FUNDO MUN. SEGURANCA TRANSP. E TRANSITO DEODAPOLIS 

14.001.26.782.45.2003-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.47.2061-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$100.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.122.52.2077-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$18.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 18.000,00 
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 

 
R$50.000,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 50.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$50.000,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 50.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.200,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 1.200,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.500,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 2.500,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.650,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 1.650,00 

 

02.000 - EXECUTIVO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.45.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$62.708,61 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 62.708,61 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.366.16.2034-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.365.12.2025-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.12.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$12.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00 

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.001.13.392.28.2048-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.300,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.300,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.12.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$800,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 800,00 



Página : 3 / 12 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DEODAPOLIS 

C.N.P.J.: 03.903.176/0001-41 

Município: DEODÁPOLIS 

Sistema Contábil - Betha Sistemas. Usuário: fernandadelgrand. Emissão: 22/10/2024, às 10:07:07. Protocolo: 5b8a2f80-6d62-437b-8342-1f68b57f5ae3 

 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.12.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 

 
R$3.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.001.13.392.28.2048-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.500,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.500,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.782.55.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$9.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00 

 

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.001.13.392.28.2048-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$26.400,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 26.400,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.1.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.900,00 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.900,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$87.000,00 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 87.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$32.000,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 32.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.122.52.2077-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.14.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$51.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 51.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.438,28 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.438,28 
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02.000 - EXECUTIVO 

02.001 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.131.45.2055-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 

 
R$13.055,22 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.055,22 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2086-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$60.713,10 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 60.713,10 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.13.2029-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00 

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 5.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$6.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00 

 

13.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030.4.122.57.2087-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$9.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00 

 

13.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030.4.122.57.2088-3.3.90.47.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS R$250.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 250.000,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.8.2019-3.3.90.48.00.00.00.00 - OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS R$1.000,00 

2.661.0000 (SF) - Transferencias de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia Social 1.000,00 

 

13.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030.28.841.57.2090-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$30.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 

 

13.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030.28.841.57.2090-3.3.90.91.00.00.00.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS R$40.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$27.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 27.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-3.3.90.93.00.00.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$4.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00 
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07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-4.4.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES 

 
 

 
R$2.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.365.18.1017-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$330.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 330.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.122.55.1033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$360.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 360.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.122.55.1033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$32.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 32.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$150.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 150.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$52.745,36 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 52.745,36 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$37.881,56 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 37.881,56 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$50.169,57 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 50.169,57 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.365.18.2036-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$55.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 55.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$50.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 

 

13.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030.28.846.57.2090-4.6.90.71.01.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATUAL R$85.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 85.000,00 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- TOTAL SUPLEMENTAÇÕES R$|:2.754.961,70 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.122.52.2077-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$50.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.122.52.2077-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$50.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$12.000,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 12.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$4.917,83 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 4.917,83 

09.018.10.301.51.2082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$240,32 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 240,32 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$304,85 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 304,85 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.13.2029-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$2.500,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 2.500,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.12.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$52.745,36 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 52.745,36 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.365.12.2024-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$37.881,56 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 37.881,56 

 
07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

07.013.12.367.12.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$24.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 24.000,00 

07.013.12.365.12.2025-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$87.000,00 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 87.000,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.1.2004-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.900,00 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 5.900,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2068-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$50.000,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 50.000,00 
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2068-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 10.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.365.12.2025-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$11.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 11.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.366.12.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$4.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$41.500,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 41.500,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.200,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 1.200,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$21.196,48 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 21.196,48 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.8.2019-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.000,00 

2.661.0000 (SF) - Transferencias de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistencia Social 1.000,00 

 

14.000 - FUNDO MUN. SEGURANCA TRANSP. E TRANSITO DEODAPOLIS 

14.001 - FUNDO MUN. SEGURANCA TRANSP. E TRANSITO DEODAPOLIS 

14.001.26.782.45.2002-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$3.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2068-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$319,71 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 319,71 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.122.52.2077-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$609,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 609,00 
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07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.13.2029-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$7.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$736,15 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 736,15 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.13.2029-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$800,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 800,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.14.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.169,57 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 50.169,57 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.47.2061-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$18.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 18.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$62.708,61 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 62.708,61 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.438,28 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.438,28 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$13.055,22 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 13.055,22 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$60.713,10 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 60.713,10 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 
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04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$15.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$15.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 15.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$250.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 250.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$85.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 85.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$12.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 12.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.300,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.300,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$55.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 55.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$50.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 50.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$330.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 330.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$28.000,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 28.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.14.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.305.51.2076-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.500,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 10.500,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.500,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.500,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$200.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$6.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 2.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$30.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 30.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$9.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$9.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 9.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$26.400,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 26.400,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00 
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04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$360.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 360.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$32.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 32.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$40.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 40.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$612,50 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 612,50 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.016 - FUNDEB 

07.016.12.361.39.2039-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$25.000,00 

1.540.0000 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 25.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$5.645,37 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 5.645,37 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.15.451.55.1035-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$155.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 155.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.13.2029-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$5.000,00 

1.550.0000 Transferência do Salário-Educação 5.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$13.500,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 13.500,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$1.567,79 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 1.567,79 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------- TOTAL DEDUÇÕES R$|:2.754.961,70 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor retoagindo seus efeitos em 02 de setembro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 2 de Setembro de 2024. 
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DECRETO Nº 109/2024, de 6 de Setembro de 2024. 

 
Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
DEODÁPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 847/2023, de 14 de Dezembro de 2023. 

 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 585.887,10, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.1.2004-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL 

 
 
 
 

 
R$10.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 10.000,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.1.2004-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$50.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 50.000,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.2.1026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$18.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 18.000,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.2.2005-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$50.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 50.000,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.3.2023-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$30.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 30.000,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.5.2010-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$29.894,94 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 29.894,94 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$132.992,16 

2.704.0000 (SF) - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 132.992,16 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$41.000,00 

2.704.0000 (SF) - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 41.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.14.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$224.000,00 

2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referente a Convênios e instrumentos congêneres á 224.000,00 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- TOTAL DEDUÇÕES R$|:585.887,10 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$132.992,16 

2.704.0000 (SF) - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 132.992,16 
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Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$10.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 10.000,00 

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$50.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 50.000,00 

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$18.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 18.000,00 

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$50.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 50.000,00 

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$30.000,00 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 30.000,00 

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$29.894,94 

2.660.0000 (SF) - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 29.894,94 

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$224.000,00 

2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referente a Convênios e instrumentos congêneres á 224.000,00 

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) - 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) R$41.000,00 

2.704.0000 (SF) - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 41.000,00 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- TOTAL DEDUÇÕES R$|:585.887,10 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor retoagindo seus efeitos em 06 de setembro de 2024, revogadas as disposições em contrário 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Setembro de 2024. 
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DECRETO Nº 110/2024, de 6 de Setembro de 2024. 
 

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
DEODÁPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 881/2024, de 28 de Agosto de 2024. 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 80.708,61, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.122.52.2077-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 

 
 
 
 

R$18.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 18.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-4.4.50.41.00.00.00.00 - CONTRIBUIÇÕES R$62.708,61 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 62.708,61 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.122.52.2077-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$18.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 18.000,00 

 

02.00 - EXECUTIVO 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.122.45.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$62.708,61 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 62.708,61 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor retoagindo seus efeitos em 06 de setembro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 6 de Setembro de 2024. 
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DECRETO Nº 113/2024, de 16 de Setembro de 2024. 
 

Abertura de crédito adicional especial, no Orçamento programa de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
DEODÁPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 847/2023, de 14 de Dezembro de 2023. 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.738.075,50, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 
 

R$500.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$591.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 591.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.15.451.55.1035-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$2.122.063,00 

1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 2.122.063,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.122.55.1033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$275.012,50 

1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 275.012,50 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$250.000,00 

1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 250.000,00 

--------------------------------------------------------------------------------- TOTAL SUPLEMENTAÇÕES                                                                      R$|:3.738.075,50 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$2.122.063,00 

1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 2.122.063,00 

 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$275.012,50 

1.700.0000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da União 275.012,50 

 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$500.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 500.000,00 

 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$591.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 591.000,00 

 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) - 

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) R$250.000,00 

1.632.0000 Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados 250.000,00 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------- TOTAL DEDUÇÕES                                                                  R$|:3.738.075,50 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor retoagindo seus efeitos em 16 de setembro de 2024, revogadas as disposições em contrário 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Setembro de 2024. 
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DECRETO Nº 114/2024, de 16 de Setembro de 2024. 
 

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de 
DEODÁPOLIS e autorização contida na Lei Municipal nº 847/2023, de 14 de Dezembro de 2023. 

 
D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.560.832,65, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

 
 
 
 

R$290.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 290.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2071-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$47.445,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 47.445,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$17.513,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 17.513,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.016 - FUNDEB 

07.016.12.361.40.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$913.000,00 

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 913.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$27.000,00 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 27.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$290.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 290.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$591.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 591.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$92.300,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 92.300,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$204.730,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 204.730,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$228.220,00 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 228.220,00 
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04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

 
 
 

R$236.300,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 236.300,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$234.200,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 234.200,00 

 

13.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030.4.122.57.2088-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$36.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 36.000,00 

 

08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.001.13.392.41.2051-3.3.90.14.00.00.00.00 - DIÁRIAS - CIVIL R$5.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$813,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 813,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$360,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 360,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.047,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 1.047,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$10.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 

 

02.000 - EXECUTIVO 

02.005 - COORDENADORIA DE DEFESA CIVIL 

02.005.6.182.45.2059-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.14.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$70.000,00 

2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referente a Convênios e instrumentos congêneres á 70.000,00 
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07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.367.12.2028-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
 
 

R$11.684,65 

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 11.684,65 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$7.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00 

 

02.00 - EXECUTIVO 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

02.001.4.131.45.2055-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$6.600,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.600,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00 

1.799.7400 Outras Vinculações Legais 15.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2071-3.3.90.36.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$1.420,00 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 1.420,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.1.2004-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$2.000,00 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

06.002.18.541.49.2067-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$4.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$31.000,00 

2.704.0000 (SF) - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 31.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.365.18.2036-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 

 

08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.001.13.392.28.2048-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$200,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 
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08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E TURISMO 

08.001.13.392.41.2050-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 
 
 

R$1.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.122.21.2038-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 

 

13.000 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

13.030.28.846.57.2090-4.6.90.71.01.00.00.00 - AMORTIZACAO DA DIVIDA CONTRATUAL R$113.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 113.000,00 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------- TOTAL SUPLEMENTAÇÕES R$|:3.560.832,65 

Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de: 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.1.90.04.00.00.00.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO R$160,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 160,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$27.000,00 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 27.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$92.300,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 92.300,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$47.445,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 47.445,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$17.513,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 17.513,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$204.730,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 204.730,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$228.220,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 228.220,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$290,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 290,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$20.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$10.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.016 - FUNDEB 

07.016.12.365.40.2045-3.1.90.13.00.00.00.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$913.000,00 

1.540.1070 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 913.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.367.17.2035-3.3.50.43.00.00.00.00 - SUBVENÇÕES SOCIAIS R$48,00 

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 48,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.451.55.2083-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$31.000,00 

2.704.0000 (SF) - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 31.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.420,00 

1.621.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Estadual 1.420,00 

 
07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

 

07.013.12.361.12.2026-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$7.798,44 

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 7.798,44 

07.013.12.365.12.2024-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.609,39 

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 1.609,39 

07.013.12.365.12.2025-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$1.496,59 

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 1.496,59 

07.013.12.366.12.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$532,23 

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 532,23 

07.013.12.361.13.2030-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$200,00 

1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 200,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

 

09.018.10.302.50.2068-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$260,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 260,00 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$180,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 180,00 

 

10.000 - SECRETARIA MUN ASSIST. SOCIAL, HABIT. E CIDADANIA 

10.024 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.024.8.244.1.2004-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$2.000,00 

1.660.0000 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 2.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.782.55.2084-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$15.000,00 

1.799.7400 Outras Vinculações Legais 15.000,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.301.51.2082-3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$5.000,00 

1.500.1002 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 
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09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.303.51.2073-3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO R$157,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 157,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 

 

07.000 - FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - FMDC 

07.013 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

07.013.12.361.14.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$70.000,00 

2.571.0000 (SF) - Transferências do Estado referente a Convênios e instrumentos congêneres á 70.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$200,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 200,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$113.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 113.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$36.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 36.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$7.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 7.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$3.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 3.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$290.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 290.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$290.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 290.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$591.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 591.000,00 
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04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$100.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 100.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$10.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 10.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$1.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 1.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$6.600,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 6.600,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$20.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 20.000,00 

 

04.000 - SECRETARIA MUN. GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

04.005 - DEPARTAMENTO DE ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

04.005.4.122.43.2053-3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$5.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 5.000,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.122.55.1033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$236.300,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 236.300,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.010 - DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA 

06.010.4.122.55.1033-4.4.90.51.00.00.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES R$134.200,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 134.200,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$813,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 813,00 

 

09.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

09.018 - FUNDO MUNIPAL DE SAUDE 

09.018.10.302.50.2069-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$360,00 

1.600.0000 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo Federal - 360,00 

 

06.000 - SECRETAR MUN INFRAEST. PRODUÇÃO E MEIO AMBIENTE 

06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

06.002.18.541.49.2067-4.4.90.52.00.00.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$4.000,00 

1.500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos 4.000,00 
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------------------------------------------------------------------------------------------------------------- TOTAL DEDUÇÕES R$|:3.560.832,65 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor retoagindo seus efeitos em 16 de setembro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 16 de Setembro de 2024. 
 

 


